
INDICAÇÃO Nº 
4602
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a instalação de uma unidade do Poupatempo para atender a população do município de Pirassununga e região.

JUSTIFICATIVA

Foi instituído em 13 de outubro de 1997, na gestão Mário Covas, o projeto “POUPATEMPO – Centrais de Atendimento ao Cidadão”, com a finalidade de concentrar em um único espaço físico a prestação de diversos serviços públicos; dar atendimento proporcionando diminuição de tempo e de custo para o cidadão; propiciar ao cidadão alto padrão de atendimento com qualidade e eficiência; acolher e orientar a população sobre os procedimentos necessários para acesso aos serviços disponíveis.

Em atendimento ao Requerimento of. 480/2013, onde pleitearam nossa intermediação no sentido de que o Governo do Estado venha a implantar um Poupatempo, assim, visando que a população de Pirassununga e municípios circunvizinhos possam ter acesso rápido aos serviços públicos mais populares do programa, tais como a emissão de Carteira de Identidade (RG), atestado de antecedentes criminais, carteira de trabalho e carteira de habilitação (CNH), indico a adoção de providências que possibilitem a implantação de um Poupatempo naquele município.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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